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A extensão das alterações da convenção tem, no plano
social, o efeito de melhorar as condições de trabalho
de um conjunto significativo de trabalhadores e, no
plano económico, promove a aproximação das condições
de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 42,
de 15 de Novembro de 2005, à qual não foi deduzida
oposição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

1.o

1 — As condições de trabalho constantes das alte-
rações do contrato colectivo de trabalho (CCT) entre
a Associação do Comércio e Serviços do Distrito de
Setúbal e outra e o CESP — Sindicato dos Trabalha-
dores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal
e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.os 24, de 29 de Junho de 2004, e 20, de
29 de Maio de 2005, são estendidas, no distrito de
Setúbal:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados nas associações de empregadores outor-
gantes que exerçam as actividades económicas
abrangidas pela convenção, com excepção dos
empregadores que se dedicam à actividade de
serviços pessoais de penteado e estética e tra-
balhadores ao seu serviço das profissões e cate-
gorias profissionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores
filiados nas associações de empregadores outor-
gantes que exerçam as actividades económicas
abrangidas pela convenção e trabalhadores ao
seu serviço das referidas profissões e categorias
profissionais não representados pela associação
sindical outorgante.

2 — A extensão das alterações do CCT publicadas
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 24,
de 29 de Junho de 2004, apenas compreende as cláu-
sulas 24.a, n.os 1 e 2, alínea a), 37.a, n.o 3, 59.a, alínea b),
e 70.a e o anexo I.

3 — A presente extensão não se aplica a empresas
não filiadas nas associações de empregadores outorgan-
tes desde que se verifique uma das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto,
disponham de uma área de venda contínua de
comércio a retalho alimentar igual ou superior
a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, dis-
ponham de uma área de venda contínua igual
ou superior a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto,
pertençam a empresa ou grupo que tenha, ao
nível nacional, uma área de venda acumulada
de comércio a retalho alimentar igual ou superior
a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, per-
tençam a empresa ou grupo que tenha, ao nível
nacional, uma área de venda acumulada igual
ou superior a 25 000 m2.

4 — Não são objecto de extensão as cláusulas con-
trárias a normas legais imperativas.

2.o

A presente portaria entra em vigor no 5.o dia após
a sua publicação no Diário da República.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 18 de Janeiro
de 2006.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Despacho Normativo n.o 7/2006

As mudanças ocorridas na sociedade portuguesa nas
últimas décadas, em resultado de sucessivos movimentos
migratórios, colocam constantes desafios às escolas que,
num esforço suplementar, procuram fazer da diversi-
dade um factor de coesão e de integração.

A heterogeneidade sócio-cultural e a diversidade lin-
guística da respectiva população escolar representam
uma riqueza singular que implica a criação de condições
pedagógicas e didácticas inovadoras capazes de lhe pro-
porcionar a adequada aprendizagem da língua portu-
guesa em todas as áreas do saber e da convivência.

Numa sociedade multicultural, como é a portuguesa,
o reconhecimento e o respeito pelas necessidades indi-
viduais de todos os alunos e, em particular, das neces-
sidades específicas dos alunos recém-chegados ao sis-
tema educativo nacional devem ser assumidos como
princípio fundamental através da construção de projec-
tos curriculares que assegurem condições equitativas de
acesso ao currículo e ao sucesso educativo.

Tal princípio é garantido quer por diversos instru-
mentos da ordem jurídica constitucional e infracons-
titucional portuguesa quer ainda no âmbito das normas
constantes de diversos instrumentos de direito interna-
cional ratificados e subscritos pelo Estado Português.

No contexto da legislação ordinária portuguesa
merece especial destaque o Decreto-Lei n.o 6/2001, de
18 de Janeiro, diploma que comete às escolas e agru-
pamentos de escolas a responsabilidade em proporcio-
nar actividades curriculares específicas para a apren-
dizagem da língua portuguesa como segunda língua aos
alunos do ensino básico cuja língua materna não é o
português.

Incumbe, pois, às escolas e agrupamentos de escolas,
no domínio da sua autonomia e no respeito pelos prin-
cípios consagrados no citado diploma legal, encontrar
respostas adequadas para que estes alunos usufruam
de actividades que lhes garantam um domínio suficiente
da língua portuguesa enquanto veículo dos saberes esco-
lares, permitindo a sua integração no sistema educativo
nacional.

Neste quadro, e tendo presente o disposto no Decre-
to-Lei n.o 6/2001, de 18 de Janeiro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 209/2002, de 17 de
Outubro, determina-se o seguinte:

1.o

Objecto e âmbito

1 — O presente despacho normativo estabelece, no
âmbito da organização e gestão do currículo nacional,
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princípios de actuação e normas orientadoras para a
implementação, acompanhamento e avaliação das acti-
vidades curriculares e extracurriculares específicas a
desenvolver pelas escolas e agrupamentos de escolas
no domínio do ensino da língua portuguesa como língua
não materna.

2 — O presente despacho normativo aplica-se aos alu-
nos dos três ciclos do ensino básico inseridos no sistema
educativo nacional cuja língua materna não seja o
português.

2.o

Grupos de nível de proficiência linguística

1 — Para o desenvolvimento das actividades abran-
gidas pelo presente despacho normativo, são criados,
com base no Quadro Europeu Comum de Referência
para as Línguas, os seguintes grupos de nível de pro-
ficiência linguística:

a) Iniciação (A1, A2);
b) Intermédio (B1);
c) Avançado (B2, C1).

2 — Os grupos de nível de proficiência linguística são
organizados em função dos resultados obtidos pelos alu-
nos na avaliação diagnóstica em língua portuguesa, rea-
lizada nos termos dos números seguintes.

3 — Cabe ao estabelecimento de ensino proceder a
uma avaliação diagnóstica do aluno, com vista a deter-
minar o seu nível de proficiência linguística em língua
portuguesa nas competências de compreensão oral, lei-
tura, produção oral e produção escrita.

4 — O teste diagnóstico é realizado e avaliado na
escola, sob a coordenação de um professor de língua
portuguesa, com base em modelo disponibilizado pela
Direcção-Geral de Inovação e de Desenvolvimento
Curricular.

3.o

Funcionamento

1 — A coordenação de cada grupo de nível de pro-
ficiência linguística a que se refere o presente despacho
normativo é da responsabilidade de um professor de
língua portuguesa, que deve articular com os restantes
elementos do conselho de turma no caso dos 2.o e 3.o
ciclos, com o professor titular no caso do 1.o ciclo ou
com o coordenador/assessor no caso do ensino recor-
rente.

2 — A planificação do trabalho para cada grupo de
nível de proficiência linguística é efectuada tendo em
conta as características individuais dos alunos e do grupo
que integram, bem como as orientações nacionais para
o ensino da língua portuguesa como língua não materna.

3 — O professor titular da turma do 1.o ciclo e os
professores de cada conselho de turma devem contribuir
para a construção de materiais didácticos e para a cons-
trução de glossários temáticos para as áreas curriculares.

4 — As actividades a desenvolver no âmbito do pre-
sente despacho normativo atendem às necessidades do
aluno ou do grupo de alunos e são de frequência
obrigatória.

5 — As actividades a que se refere o número anterior
não dispensam a frequência pelos alunos da área cur-
ricular disciplinar de Língua Portuguesa.

6 — No decurso do ano lectivo o aluno, de acordo
com o seu progresso, pode transitar de grupo de nível
de proficiência linguística.

4.o

Nível de iniciação (A1, A2) e nível intermédio (B1)

1 — Os alunos que, em função dos resultados obtidos
no teste diagnóstico, foram inseridos no nível de ini-
ciação ou no nível intermédio beneficiam de actividades
em língua portuguesa como língua não materna, cuja
carga horária semanal corresponde a um período de
noventa minutos, no âmbito da área curricular não dis-
ciplinar de Estudo Acompanhado.

2 — A direcção executiva de cada escola ou agru-
pamento de escolas pode, ainda, se considerar neces-
sário, dispor da oferta de escola para as actividades a
desenvolver em língua portuguesa como língua não
materna.

3 — As actividades de apoio à língua portuguesa
como língua não materna devem ser planeadas, rea-
lizadas e avaliadas, quando necessário, em articulação
com outros técnicos de educação, envolvendo os pais
ou encarregados de educação e os alunos.

5.o

Nível avançado (B2, C1)

1 — Os alunos que, em função dos resultados obtidos
no teste diagnóstico, foram inseridos no nível avançado,
consideram-se aptos no domínio da língua portuguesa,
o que lhes permite acompanhar o currículo nacional.

2 — A direcção executiva de cada escola ou agru-
pamento de escolas pode, ainda, se considerar neces-
sário, desenvolver actividades de enriquecimento no
âmbito da língua portuguesa como língua não materna.

6.o

Avaliação

1 — A avaliação sumativa interna no âmbito do
ensino da língua portuguesa como língua não materna
obedece às seguintes regras:

a) Aplicação de um teste diagnóstico de língua por-
tuguesa, no início do ano lectivo ou no momento
em que o aluno iniciar as actividades escolares;

b) Definição de critérios de avaliação específicos,
após conhecimento dos resultados do teste diag-
nóstico, de forma a adaptar o projecto curricular
de turma às necessidades do aluno;

c) Elaboração de testes intermédios para avaliar
continuadamente o progresso dos alunos em lín-
gua portuguesa, nas competências de compreen-
são oral, leitura, produção oral e produção
escrita;

d) O portfolio constitui o instrumento fundamental
de registo inicial, das várias fases de desenvol-
vimento, das estratégias utilizadas, das experiên-
cias individuais e dos sucessos alcançados.

2 — Os alunos que, de acordo com a avaliação
interna, atingiram as competências necessárias para
transitar de grupo de nível de proficiência linguística
podem fazê-lo em qualquer altura do ano lectivo.

3 — A certificação em língua portuguesa como língua
estrangeira é obtida mediante a realização de um teste
de língua portuguesa concebido pelo Centro de Ava-
liação de Português Língua Estrangeira, da Faculdade
de Letras da Universidade de Lisboa.
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7.o

Gestão e acompanhamento

1 — A direcção executiva de cada agrupamento ou
escola assegura os recursos humanos e materiais neces-
sários ao funcionamento dos grupos de nível de pro-
ficiência linguística.

2 — As actividades a desenvolver em cada grupo de
nível de proficiência linguística são organizadas, realizadas
e avaliadas pelos diferentes órgãos e intervenientes no
processo, tendo presentes os critérios de adequação às
situações diagnosticadas, os recursos disponíveis e os efei-
tos positivos nas aprendizagens.

3 — O funcionamento dos grupos de nível de pro-
ficiência linguística é objecto de avaliação contínua, par-
ticipada e formativa, e de avaliação global, a realizar
pelo conselho pedagógico, no final do ano lectivo.

4 — No final do ano lectivo, e após a avaliação final,
a direcção executiva envia à direcção regional de edu-
cação respectiva um relatório de avaliação, do qual
devem constar os seguintes elementos:

a) Público-alvo;
b) Recursos mobilizados;
c) Modalidades adoptadas;
d) Resultados alcançados, incluindo:

i) Alunos que foram inseridos em grupo de
nível de proficiência e que transitaram de
ano;

ii) Alunos que foram inseridos em grupo de
nível de proficiência e que não transitaram
de ano;

iii) Alunos que não foram inseridos em grupo
de nível de proficiência, razões justificativas
e resultados dos mesmos.

8.o

Produção de efeitos

O presente despacho normativo produz efeitos no
dia seguinte ao da sua publicação.

Ministério da Educação, 20 de Janeiro de 2006. —
O Secretário de Estado da Educação, Valter Victorino
Lemos.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 2/2006/M

Execução do Orçamento da Região Autónoma da Madeira

O Orçamento da Região Autónoma da Madeira foi
aprovado pela Assembleia Legislativa da Madeira atra-
vés do Decreto Legislativo Regional n.o 21-A/2005/M,
de 30 de Dezembro.

O presente diploma destina-se a dar execução ao
Orçamento na parte respeitante às despesas.

Nestes termos:
O Governo da Região Autónoma da Madeira decreta,

ao abrigo do disposto na alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o

da Constituição da República Portuguesa e da alínea d)
do artigo 69.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei
n.o 13/91, de 5 de Junho, e revista pela Lei n.o 130/99,
de 21 de Agosto, com as alterações previstas na Lei
n.o 12/2000, de 21 de Junho, o seguinte:

Artigo 1.o

Execução do Orçamento

A execução do Orçamento da Região Autónoma da
Madeira para 2006 processa-se de acordo com o disposto
nos artigos seguintes.

Artigo 2.o

Controlo das despesas

Compete à Secretaria Regional do Plano e Finanças,
no âmbito da sua acção de liquidação das despesas orça-
mentais e autorização do seu pagamento, proceder à
análise quantitativa e qualitativa das despesas, visando
o controlo e legalidade das mesmas.

Artigo 3.o

Utilização das dotações orçamentais

1 — Na execução dos seus orçamentos para 2006,
todos os serviços da administração pública regional
deverão observar normas de rigorosa economia na admi-
nistração das dotações orçamentais atribuídas às suas
despesas.

2 — Os serviços e organismos, incluindo os dotados
de autonomia administrativa e financeira, são obrigados
a manter actualizados os sistemas contabilísticos cor-
respondentes às suas dotações orçamentais com o registo
dos encargos assumidos.

3 — Para efeito do disposto no número anterior, o
compromisso deverá ser relevado contabilisticamente
logo que seja emitida a respectiva nota de encomenda,
requisição oficial ou que seja celebrado o correspon-
dente contrato.

4 — Os compromissos resultantes de leis, tratados ou
contratos já firmados e renovados automaticamente são
lançados nas contas correntes dos serviços e organismos
pelos respectivos montantes anuais no início de cada
ano económico.

5 — A assunção de compromissos exige a prévia infor-
mação de cabimento dada pelos serviços de contabi-
lidade no respectivo documento de autorização para a
realização da despesa, ficando os dirigentes dos serviços
e organismos responsáveis pela assunção de encargos
com infracção das normas legais aplicáveis à realização
das despesas públicas, nos termos da legislação em vigor.

6 — O cumprimento do disposto nos números ante-
riores será objecto de fiscalização nos termos da legis-
lação em vigor.

7 — Os projectos de diploma contendo a reestrutu-
ração de serviços só poderão prosseguir desde que exis-
tam adequadas contrapartidas no orçamento do respec-
tivo serviço.

Artigo 4.o

Regime duodecimal

1 — Todas as dotações orçamentais estão sujeitas às
regras do regime duodecimal, com excepção das abaixo
indicadas:

a) As dotações destinadas a despesas com o pes-
soal, os encargos de instalações, comunicações,


